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Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, para dispor sobre a 
construção de áreas de escape nas rodovias federais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1329/2022.  
EM DECORRÊNCIA DESSA APENSAÇÃO, A MATÉRIA PASSA A 
TRAMITAR EM REGIME DE PRIORIDADE (ART. 151, II, “A” RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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Altera a  Lei nº  10.233,  de  5 de junho de
2001,  para  dispor  sobre  a  construção  de
áreas de escape nas rodovias federais.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º O art.  26 da Lei  nº  10.233,  de  5 de junho de 2001,  passa  a  vigorar
acrescido do seguinte inciso X:

“Art. 26 ...................................................................................................
..........................................................................................................................

X – considerar, sempre que possível, nos editais e nos contratos de
concessão,  a  construção  de  áreas  de  escape  nas  rodovias  federais  nos
trechos em declive com alto índice de acidentes, observados os projetos de
engenharia,  os  estudos  técnicos  pertinentes  e  o  equilíbrio
econômico-financeiro dos contratos.
...............................................................................................................” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 26 de dezembro de 2023.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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LEI Nº 10.233, DE 5 DE  
JUNHO DE 2001  

https://normas.leg.br/?urn=urn%3Alex%3Abr%3Afederal% 

3Alei%3A2001-06-05%3B10233  
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